
Câmara Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

 PN 22723

DISPÕE SOBRE O DEVER DA INSERÇÃO, NAS PLACAS
DE  OBRAS  PÚBLICAS,  DE  CÓDIGO  BIDIMENSIONAL
QR  (QUICK  RESPONSE),  EXECUTADAS  POR  SUA
ADMINISTRAÇÃO  DIRETA  E  ADMINISTRAÇÃO
INDIRETA OU POR EMPRESAS TERCEIRIZADAS.

Apresentamos à consideração da Casa o seguinte:

Art.  1º  Os  órgãos  públicos  integrantes  da  administração  direta,  inclusive

entidades  controladas  direta  ou  indiretamente  pelo  município,  devem inserir  em placas  de

obras  o  código  bidimensional  QR Code (quick  response)  vinculado  a  página  do  portal  da

transparência, com as informações sobre a sua execução.

Parágrafo Único O QR Code deverá ser disponibilizado nas placas indicativas

de obras públicas em tamanho e localização visíveis e de fácil acesso à população, permitindo

para leitura por smartphone e outros tipos de dispositivos móveis mediante acesso a página da

Web,  com  informações  completas  e  atualizadas  sobre  a  obra,  a  serem  disponibilizadas

eletronicamente pelo Poder Executivo municipal.

Art. 2º As despesas a serem realizadas com a inserção do QR Code na placa

serão suportadas, exclusivamente, pelo responsável pela execução da obra pública.

Art. 3º No acesso à base de dados oficial na Web, a partir do domínio do

Website oficial da Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto, deverão estar disponibilizados para

fiscalização  pública  dados  relativos  às  notas  de  empenho,  às  notas  fiscais  e  ao  contrato

administrativo  e  eventuais  aditivos contratuais  celebrados,  além das seguintes informações

sobre a obra.

Art.  4º  A  página  do  portal  da  transparência,  a  qual  a  obra  é  vinculada,

disponibilizará, para efeitos de fiscalização pública, as seguintes informações:

    I – Objeto contrato;

    II – População atendida;
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    III – Valor total, executado e a executar;

    IV – Cronograma físico e financeiro;

    V – Prazo da obra, com a data de início e previsão de término;

  VI – Informações da(s) empresa(s) executante(s), com dados completos;

    VII  –  Informações  e  documentos  de  todo  o  processo  licitatório  e  da

execução  contratual,  inclusive  de  eventuais  aditivos  contratuais,  com  a  descrição  clara  e

precisa da necessidade de aditamento;

    VIII – Dados da execução financeira, como empenhos e notas fiscais;

       IX – Relatório mensal sobre a execução e avanço da obra;

   X - Contato telefônico ou endereço eletrônico (e-mail) para apresentação de

reclamação pelos cidadãos.

Art. 5º A inserção do QR Code em placas de obras públicas em andamento

realizar-se-á à medida que forem atualizadas, conforme previsão contratual.

Art. 6º O poder público observará a atualização das informações sempre na

mesma página, de forma a manter o link do QR code sempre atualizado, independente do

trâmite processual respectivo a obra vinculada.

§ 1º No caso de a obra não ser concluída na data prevista, a informação do

inc. IV do caput deste artigo deverá ser atualizada com a nova data, contendo a justificativa e

os documentos que atestem as causas que acarretaram a alteração da previsão anterior.

§  2º  A  página  disponibilizada  possibilitará  ao  cidadão  a  consulta  das

informações elencadas no art.  4º artigo e o registro de denúncias e críticas relacionadas à

execução da obra pública.

Art.7º O cidadão que registrar denúncias ou críticas por meio da página de

que trata o art. 3º desta Lei terá assegurado o direito ao sigilo de sua identidade.

Art.8º Esta Lei entra em vigor na data da sua promulgação.

Sala das Sessões, em 07 de julho de 2023.

COLETIVO POPULAR JUDETI ZILLI
Vereadora - PT 
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J U S T I F I C A T I V A

O poder Legislativo Municipal é desempenhado pela Câmara Municipal, que

tem  atribuições  legislativas,  de  fiscalização,  de  controle  externo,  de  julgamento  e  de

assessoramento.

Pelo  princípio  da  simetria,  segundo  o  qual  se  aplicam  aos  Estados  e

Municípios  as  mesmas  regras  previstas  na  Constituição  Federal,  O  Poder  Legislativo  dos

Municípios  representados  pela  Câmara  Municipal,  é  autônomo  e  desvinculado  do  Poder

Executivo.

A atribuição típica e predominante da Câmara é a normativa,  isto é,  a de

regular  a  administração  do  Município,  a  Câmara  não  administra  o  Município;  estabelece,

apenas,  normas  de  administração,  não  governa  o  Município,  mas  regula  a  atuação

governamental do Executivo.

O  controle  dos  Atos  e  Ações  do  Poder  Executivo  é  a  mais  importante

atribuição da Câmara Municipal dentro do Estado Democrático de Direito,  Estado este que

adota forma republicana, com o pleno acesso dos cidadãos às informações relativas à coisa

pública,  bem  como  o  direito  destes  de  fiscalizar  os  negócios  públicos,  revestem-se  da

qualidade de direito fundamental. Neste sentido a presente propositura está respaldada pelo

Art. 5º, Inciso XXXIII da Carta Magna que reproduzimos in verbis:

“Art. 5º - 

…

XXXIII – Todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestados no prazo da lei, sob

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da

sociedade e do Estado.”

Neste ponto,  é oportuno registrar o posicionamento da doutrina acerca do

princípio da publicidade e da participação dos cidadãos na gestão da coisa pública. O Prof.

Adilson Abreu Dallari em parecer publicado na revista RDP nº 98, intitulado “A divulgação das

atividades da Administração Pública” com muita propriedade aborda o tema:

O titular do interesse público é o povo, o corpo social, a sociedade civil, em

seu conjunto ou segmentada em entidades intermediárias (associações, sindicatos, etc) e até

mesmo representada por um único indivíduo, como no caso da Ação popular. Por isso mesmo
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a coletividade tem o direito elementar de saber o que se passa na Administração Pública, e

esta tem o correspondente dever de ser permeável, transparente e acessível.

Outro princípio de raiz constitucional desenvolvido pela doutrina é o “princípio

participativo”:

“(…) Ora, para poder participar realmente dos atos de governo, o cidadão

precisa ficar sabendo o que o governo está fazendo ou pretende fazeer. (…)”

Portanto a pluralidade de fontes de informações sobre a atuação pública é,

fundamental, para que possa haver críticas, possibilidade de defesa e, também, oportunidade

de evidenciar os êxitos e as conquistas da sociedade e dos governos democráticos.

Apesar  de  tratar-se  de  um direito  constitucional,  o  acesso  à  informações

sobre as finanças públicas, sobretudo aquelas relativas à execução do orçamento, costuma

apresentar dificuldades. 

Quanto ao aspecto legal da presente Lei, sem contarmos que a mesma visa

cumprir  os preceitos da Transparência e Pública de dos atos públicos,  que são realizados

diretamente  pela  Administração  ou  por  intermédio  de  Parceiros  a  quem estes  Atos  foram

delegados,  podemos  também elencar  a  Ação  Direta  de  Inconstitucionalidade  nº  2016698-

91.2016.8.26.0000, em que a Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto, contestou a Lei nº 13.606,

de 02 de setembro de 2015, que Criou a Plataforma Virtual para Acompanhamento das Obras

da Prefeitura do Município de Ribeirão Preto e dá outras providências, que em seu voto o

eminente Relator Desembargador Xavier de Aquino assim o explicitou:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE.  Lei  nº  13.606,  de  02  de

setembro de 2015, de autoria parlamentar, que “cria plataforma virtual para acompanhamento

das obras da Prefeitura do Município de Ribeirão Preto e dá outras providências”. Alegada

invasão de esfera de competência  exclusiva do Alcaide.  Inocorrência.  §2º  que traz  elenco

“numerus clausus” das matérias de iniciativa reservada. Lei em questão, editada consoante o

princípio da publicidade dos atos administrativos que não cria,  extingue ou modifica órgão

administrativo, tampouco confere nova atribuição a órgão da administração pública. Regra que

por estar dirigida ao poder Executivo, por si só, não implica deva ser de iniciativa privativa do

Alcaide. Ausência de especificação de fonte de custeio que não é óbice à edição da norma,

tornando-a tão somente inexequível no ano em que em editada. Prefeitura do Município de

Ribeirão  Preto  que  possui  sitio  eletrônico  com  aba  própria  denominada  ‘Portal  da

Transparência’,  não  se  havendo  falar  de  despesas  para  a  consecução  da  norma.  Ação

improcedente.”
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Quanto a questão Constitucional, também podemos elencar que cabe sim às

Câmaras Municipais disciplinar através de Projetos de Lei de sua autoria assuntos relativos a

regulamentação de Políticas Públicas, uma vez que já existem decisões emanadas pelo STF

que convalidam a  iniciativa  de  tais  leis  pelas  Câmaras  Municipais,  como exemplo  de  tais

decisões citamos abaixo:

 

 Repercussão Geral no Recurso Extraordinário com Agravo 878.911 Rio de

Janeiro

 

Decisão: O Tribunal,  por unanimidade, reputou constitucional a questão. O

Tribunal,  por  unanimidade,  reconheceu  a  existência  de  repercussão  geral  da  questão

constitucional suscitada. No mérito, por maioria, reafirmou a jurisprudência dominante sobre a

matéria, vencido o Ministro Marco Aurélio. Não se manifestaram os Ministros Celso de Mello e

Rosa Weber.

 

Ressalto, ademais, no tocante à reserva de iniciativa referente à organização

administrativa, que está Corte já pacificou jurisprudência no sentido de que a reserva de lei de

iniciativa do Chefe do Poder Executivo, prevista no art. 61, § 1º, II, b, da Constituição, somente

se aplica aos Territórios federais (ADI 2.447, Rel. Min. Joaquim Barbosa, Tribunal Pleno, DJe

4.12.2009). No caso em exame, a lei municipal que prevê a obrigatoriedade de instalação de

câmeras  de  segurança  em  escolas  públicas  municipais  e  cercanias  não  cria  ou  altera  a

estrutura ou a atribuição de órgãos da Administração Pública local nem trata do regime jurídico

de servidores públicos, motivo pelo qual não vislumbro nenhum vício de inconstitucionalidade

formal na legislação impugnada.

 

 Ante o exposto, manifesto-me pelo reconhecimento da repercussão geral da

matéria  constitucional  debatida  nos  presentes  autos  e,  no  mérito,  pela  reafirmação  da

jurisprudência desta Corte no sentido de que não usurpa a competência privativa do Chefe do

Poder Executivo lei que, embora crie despesa para a Administração Pública, não trata da sua

estrutura ou da atribuição de seus órgãos nem do regime jurídico de servidores públicos (art.

61, § 1º, II, a, c e e, da Constituição Federal). Dessa forma, na linha da jurisprudência desta

Corte, conheço do agravo para dar provimento ao recurso extraordinário e reformar o acórdão

proferido  pelo  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Rio  de  Janeiro,  a  fim  de  declarar  a

constitucionalidade da Lei 5.616/2013, do Município do Rio de Janeiro.

 

Nesse sentido, comprova-se que existe pacificação e repercussão geral sobre

o referido tema no STF em nível nacional, definindo e garantindo que é constitucional lei de

iniciativa do vereador que, embora crie despesa para a administração pública, não trata da

estrutura  ou  da  atribuição  dos  órgãos  nem  do  regime  jurídico  de  servidores  públicos  da

administração pública.
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Quanto  a  questão   dos  princípios  do  art.  37,  caput,  da  Constituição  da

República sequer precisam de lei para serem obrigatoriamente observados, não há vício de

iniciativa  legislativa  em  norma  editada  com  o  objetivo  de  dar  eficácia  específica  àqueles

princípios.

E como já explanado anteriormente o presente Projeto de Lei, vem atender o

princípio constitucional da Publicidade, princípio este que está explicito no referido artigo 37 de

nossa Carta Magna.

Por estas razões aqui  expostas,  solicitamos aos nobres pares desta Casa

Legislativa a aprovação deste Projeto de Lei.

Sala das Sessões, em 07 de julho de 2023.

COLETIVO POPULAR JUDETI ZILLI
Vereadora - PT   
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